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Referência: PREGÃO ELETRÔNICO: 005.2024-DIV. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LINKS DE INTERNET 

VIA FIBRA OPTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE. 

 

A Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE vem responder ao Pedido de 
Esclarecimento referente ao objeto supra do processo na modalidade e PREGÃO na forma 
ELETRÔNICO nº 005.2024-DIV. 
 
 

 Quantos blocos IP será necessário por cada ponto?  

Resposta: O edital e o termo de referência não especificaram a exigência de blocos de 
IPs. 
 

 No item 6.23.3.10 o item 10: Enviar o detalhamento do endereço ou 
coordenadas.  

Resposta:  Latitude: -3.668732 Longitude: -38.9801785   
No distrito de Umarituba só existe uma Unidade de Atenção Primária à Saúde que fica 
as margens da BR 222. 
 

 Entendemos que o item 2 da planilha de preço será considerado como 
instalação? Está correto nosso entendimento? 

Resposta: 
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O item 2: “Serviço de instalação, montagem, remanejamento e manutenção de rede 
local de computadores”.  Sim, instalação. 
 

 No item 1 devemos considerar a quantidade geral de mega bits, está correto 
nosso entendimento? 

Resposta: Sim. 
 

 No termo de referência item 5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, 
entendemos que a quantidade de 5.160.00Mega bits deverá ser dívida por 
igual por 40 ponto/local para a secretaria de saúde e para 07 ponto/local da 
Secretaria de segurança Pública, está correto nosso entendimento? 

Resposta: Cada ponto será alocado com a quantidade de megabits necessária para 
atender às necessidades da instituição. 
 

 Entendemos que a solução de Wifi deverá ser considerada em todos os 
pontos/locais descrito no edital, está correto nosso entendimento? 

Resposta: Sim. 
 

Desta feita, aspiro ter aclarado o questionamento suscitado pelo autor.  

 

São Gonçalo do Amarante-Ce, 10 de Setembro de 2024 

 

 
MILENA SOARES FERREIRA 

RESPONSÁVEL 


